
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.541.718 - SC 
(2019/0203456-9)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : J2M INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
ADVOGADO : OSNILDO DE SOUZA JUNIOR E OUTRO(S) - SC019031 
 

  

DESPACHO

Às fls. 334/337, a Fazenda Nacional atravessa petição pleiteando que a 

análise do recurso epigrafado aguardasse o julgamento final do Tema 69/STF.

Ocorre que, às fls. 328/331, proferi decisão negando provimento ao 

agravo em recurso especial, da qual a ora requerente foi devidamente intimada (fl. 340).

Assim, nada há a deferir.

Retornem os autos à Coordenadoria de Processamento de Feitos de 

Direito Público, para fins de acompanhamento do prazo recursal relativo à decisão de fls. 

328/331. 

Cumpra-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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